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MENSAGEM N° 055 .08.2021. Mogi Guaçu, 19 de Agosto de 2021 

 

Do Prefeito 
Ao Presidente da Câmara Municipal 

Senhor Presidente, 

Faço uso do presente para encaminhar à elevada apreciação desse 
Poder Legislativo, por intermédio de Vossa Excelência, o incluso projeto de lei que dispõe 
sobre a prestação de serviços de psicologia e de serviço social na rede pública de educação 
básica no âmbito do município de Mogi Guaçu. 

A finalidade da presente propositura é a de auxiliar alunos que 
apresentam comportamento violento, depressivo e de desinteresse na participação escolar, 
por meio do estabelecimento de parceria entre a Prefeitura e a Faculdade Municipal "Prof. 
Franco Montoro", na área de psicologia, para realização de projetos de habilitação de 
estudantes universitários em carga horária de estágio /ou atividade acadêmica, formando 
núcleo de atendimento em cada unidade de ensino municipal, em complemento ao disposto 
na Lei Federal n° 13.935/2019. 

Na expectativa de merecer a melhor acolhida de Vossa Excelência e 
Nobres Pares, reafirmo os meus protestos de elevada estima econsideração. 

Atenciosamente,  7' 

RODRIGO FALSETTI 
PREFEITO 

À 
Sua Excelência o Senhor 
Vereador GUILHERME DE SOUSA CAMPOS 
Presidente da Câmara Municipal 
MOGI GUAÇU - SP  
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PROJETO DE LEI N° 	DE 2021.  

Dispõe sobre a prestação de serviços de psicologia e de serviço social na rede 
pública de educação básica no âmbito do município de Mogi Guaçu. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte LEI: 

Art. 10  A rede pública de educação básica deste município, poderá contar com 
serviços de psicologia e de serviço social para atender as necessidades e prioridades definidas pelas 
políticas de educação, por meio de equipes multiprofissionais. 

§ 10  As equipes multiprofissionais deverão desenvolver ações para a melhoria 
da qualidade do processo de ensino-aprendizagem, com a participação da comunidade escolar, 
atuando na mediação das relações sociais e institucionais. 

§ 20 O trabalho da equipe multiprofissional deverá considerar o projeto político-
pedagógico das redes públicas de educação básica e dos seus estabelecimentos de ensino. 

Art. 20  O Poder Executivo poderá firmar parceria com a Faculdade Municipal 
"Prof. Franco Montoro" para viabilizar o disposto no art. 10  desta Lei. 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

MogiGuaçu, 

RODRIGO FALSETTI 
PREFEITO 
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LEI N° 13.935,  DE 11 DE DEZEMBRO DE 2019 

Dispõe sobre a prestação de serviços de psicologia e de 
serviço social nas redes públicas de educação básica. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do 
parágrafo 50  do art. 66 da Constituição Federal, a seguinte Lei: 

Art. 11  As redes públicas de educação básica contarão com serviços de psicologia e de serviço social para 
atender às necessidades e prioridades definidas pelas políticas de educação, por meio de equipes multiprofissionais. 

§ 10  As equipes multiprofissionais deverão desenvolver ações para a melhoria da qualidade do processo de 
ensino-aprendizagem, com a participação da comunidade escolar, atuando na mediação das relações sociais e 
institucionais. 

§ 20  O trabalho da equipe multiprofissiorial deverá considerar o projeto político-pedagógico das redes públicas de 
educação básica e dos seus estabelecimentos de ensino. 

Art. 20  Os sistemas de ensino disporão de 1 (um) ano, a partir da data de publicação desta Lei, para tomar as 
providências necessárias ao cumprimento de suas disposições. 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 11 de dezembro de 2019; 1982  da Independência e 1312  da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 12.12.2019 
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